
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM 

DIRETORIA COLEGIADA - DICOL

RESOLUÇÃO Nº 774, DE 31 DE JULHO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,
com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere
o Parágrafo Único do art. 10,  do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 07/10/2022, bem como o art. 10, II e XX, do
Regimento Interno da Sudam, e

Diante dos fatos e fundamentos constante no Processo nº CUP: 59004.001378/2023-38 e o con�do no
Despacho Simples DIRAD (SEI 0526825),

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  - Autorizar a celebração do  Contrato a ser frimado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Empresa M. C. Xerfan Recepções (As Mulatas), CNPJ Nº 05.332.940/0001-
00, no valor Global de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais),  para  fornecimento de Brunch 1,
Brunch 2, Brunch 3, Coffee Break 3 para atender as demandas rela�vas ao evento "Diálogos Amazônicos", consoante
as jus�fica�vas constantes no Parecer Técnico 5 (SEI 0526774) do Processo n CUP: 59004.001378/2023-38, bem
como o que consta do Processo nº CUP: 59004.001452/2022-35. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Paulo Roberto Ferreira
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 31/07/2023, às
11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Ferreira, Diretor, em 31/07/2023, às 11:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=549034&id_procedimento_atual=549034&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000085&infra_hash=fa9632e3b011c263bc3d9951e19f822782e8f4092ea39e92425ac54dccbec94a
https://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=549090&id_procedimento_atual=549034&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000085&infra_hash=dfcd7c7ff4b656fd460d346f92853fdbd7192602be74236326be64ae1ad26bb1
https://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=549038&id_procedimento_atual=549034&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000085&infra_hash=2af23ab381d24c7e2550f99a3a1db1882f31c334e7bb652fff0ed19c720fa9e2


Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 31/07/2023, às 11:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 31/07/2023, às 11:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0526808 e o código CRC ADDD7D68.

 

Referência: Processo nº 59004.001378/2023-38 SEI nº 0526808
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